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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00013/2020 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui 
o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 

Licitação nº DP00013/2020, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE 

RÁDIO COM SINTONIZAÇÃO E FREQUENCIA NO MUNICÍPIO DE 
SOSSEGO, PARA DIVULGAÇÃO DE BOLETINS INFORMATIVOS (SPOT), DE 

ATOS, CAMPANHAS, TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO AOS SÁBADOS, DO 

PROGRAMA SEMANAL “CONEXÃO SOSSEGO”, PARA ORIENTAÇÃO A 
POPULAÇÃO QUANTO AOS TEMAS RELATIVOS À PANDEMIA DO COVID–

19; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RADIO 

CIDADE DE SUMÉ - R$ 15.600,00. 
Sossego - PB, 01 de Setembro de 2020 

LUSINEIDE OLIVEIRA LIMA ALMEIDA – Prefeita 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00013/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMISSORA DE RÁDIO COM SINTONIZAÇÃO E FREQUENCIA NO 

MUNICÍPIO DE SOSSEGO, PARA DIVULGAÇÃO DE BOLETINS 

INFORMATIVOS (SPOT), DE ATOS, CAMPANHAS, TRANSMISSÃO E 
VEICULAÇÃO AOS SÁBADOS, DO PROGRAMA SEMANAL “CONEXÃO 

SOSSEGO”, PARA ORIENTAÇÃO A POPULAÇÃO QUANTO AOS TEMAS 

RELATIVOS À PANDEMIA DO COVID–19. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4º da 
Lei Federal nº 13.979/20 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal 

de Saúde – FMS. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 01/09/2020. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO COM SINTONIZAÇÃO 

E FREQUENCIA NO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, PARA DIVULGAÇÃO DE 
BOLETINS INFORMATIVOS (SPOT), DE ATOS, CAMPANHAS, 

TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO AOS SÁBADOS, DO PROGRAMA 

SEMANAL “CONEXÃO SOSSEGO”, PARA ORIENTAÇÃO A POPULAÇÃO 
QUANTO AOS TEMAS RELATIVOS À PANDEMIA DO COVID–19. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00013/2020. DOTAÇÃO: 

Recursos Próprios do Município de Sossego: 02050 – Secretaria Municipal de Saúde 
10.122.0024.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid–19 33.90.39.00.00 – 

Outros Serviços de Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sossego e: CT Nº 
00044/2020 - 01.09.20 - RADIO CIDADE DE SUMÉ - CNPJ 10.746.626/0002-86 - 
R$ 15.600,00. LOCAL DE EXECUÇÃO: Neste Município. 

 
 

 
DECRETO Nº 028/2020-GP. 

 

INSTITUI COMITÊ GESTOR DOS RECURSOS 

FINANCEIROS DO AUXÍLIO EMERGENCIAL 

DESTINADOS A CULTURA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SOSSEGO/PB, E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIA. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSÊGO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, 
Estadual e demais normativos legais de regência:  

 Considerando o estabelecido pela Lei Federal nº 14.017/2020, de 

29/06/2020, Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020; 

 CONSIDERANDO ainda, o regula Decreto federal nº 10.464/2020, de 
17/082020, Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020; 

 CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de adoção de medidas 

administrativas destinadas ao controle e fiscalização compartilhado no âmbito do 

Município dos recursos provenientes do referido auxílio emergencial a cultura; 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Sossêgo/PB, o Comitê Gestor dos 
recursos decorrentes do auxílio emergencial de apoio a cultura, com a finalidade de 

planejar, articular e adotar as ações necessárias para alcançar os objetivos do auxílio, 

em harmonia ao estabelecido pela Lei Federal nº Lei Federal nº 14.017/2020, pelo 
Decreto federal nº 10.464/2020 e demais normativos reguladores da espécie, no que 

couber e competir. 

§ 1º - Ficam nomeados como membros do referido Comitê Gestor as 
respectivas representações: 

 RAQUEL MEIRA DE MELO SOUZA, representando a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
 – JOSÉ ROBERTO SOARES DE SOUZA, representante do 

Conselho Estadual de Cultura; 

 – MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA SILVA, 

representante da sociedade civil; 

 – JOÃO PAULO DOS SANTOS, representando os artistas 

locais; 
§ 2º O Comitê Gestor, poderá convidar para participar de suas reuniões 

pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional e/ou funcional, 

possam contribuir para a discussão das temáticas em exame. 
Art. 2º - O Mandato dos membros do Comitê Gestor Intersetorial 

Municipal do Programa Criança Feliz, será extensivo ao período em vigor os citados 

diplomas legais reguladores do auxílio emergencial à cultura. 
Art. 3º - São atribuições do Comitê Gestor: 

I - Planejar a implementação e concessão dos recursos procedentes do 

auxílio governamental à cultura, em harmonia ao estabelecido Lei Federal nº Lei 
Federal nº 14.017/2020, pelo Decreto federal nº 10.464/2020 e demais normativos 

reguladores da espécie, no que couber e competir, no âmbito da municiplaidade; 

II - Planejar ações integradas para avaliação e monitoramento do 
Programa; 

III - Discutir, apoiar e aprovar critérios de distribuição/concessão, 

equitativamente, identificando e fortalecendo os fluxos de articulação da cultura local; 
IV - Acordar instrumentos de regulação, normatização, protocolos e 

parâmetros municipais complementares àqueles disponibilizados pela União/Estado e 
que estabeleçam responsabilidades das diferentes atividades de culturais locais; 

Parágrafo Único - O desempenho das atribuições a que se refere aos 

representantes deste Comitê será considerado serviço público relevante e não 
remunerado. 

Art. 4º - O Comitê Gestor Municipal será vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a quem couber, assegurar todos meios 
administrativo necessários à sua funcionalidade e operacionalidade plena. 

Art. 5º. O Comitê Gestor Municipal deverá eleger, na primeira reunião 

colegiada, dentre seus membros, um para presidente, a quem caberá o encargo 
administrativo e funcional das atribuições elencadas no art. 3º, dentre outras correlatas 

e um para secretariar e auxiliar a presidência na execução dos trabalhos a que este se 

destina. 
   Art. 6º. As omissões ou situações complementares a execução plena do 

Comitê Gestor Municipal, poderão ser definidas por regulamento, mediante 

Resolução do próprio Colegiado. 
 Art. 7º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

correrão à custa de verba própria consignada na Lei Orçamentária vigente, com 

colocação no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação. 

Sossego/PB, em 05 de setembro de 2020. 
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